
SCPAR PORTO DE IMBITUBA

TERMO DE COMPROMISSO E ADESÃO AO PROGRAMA DE INTEGRIDADE E 
COMPLIANCE

Por este Termo, manifesto a adesão da SCPAR Porto de Imbituba ao Programa de 
Integridade e Compliance no âmbito do Poder Executivo, em cumprimento da Lei 
Estadual n. 17.715, de 23 de janeiro de 2019, sob coordenação da Controladoria-Geral do 
Estado (CGE), por meio da sua Diretoria de Integridade e Compliance (DIC).

A decisão de implantar um Programa de Integridade e Compliance firma o nosso 
compromisso com o combate e a prevenção à corrupção e aos desvios em todas as 
formas e contextos, bem como com a ética, a integridade, a transparência e o controle 
social. Por meio deste Termo, também declaramos o compromisso com os objetivos do 
Programa, descritos no art. 2º da referida Lei.

Com a elaboração e a implantação do Programa de Integridade e Compliance 
buscamos promover a melhoria do ambiente ético em nossa organização, com foco na 
gestão de riscos, transparência, e respeito às leis e regulamentos, comprometendo-nos a 
zelar pelo cumprimento, monitoramento e atualização das medidas necessárias para que 
alcancemos o valor público dos resultados esperados pela sociedade catarinense.

A partir de mudanças culturais e estruturais a serem implementadas, 
fortaleceremos o nosso ambiente de integridade, contribuindo para a criação de uma rede 
de confiança e de credibilidade baseada em comportamentos éticos individuais, coletivos 
e institucionais. 

Florianópolis, data da assinatura digital.

Fábio dos Santos Riera
Diretor-Presidente
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 26BBG9Y4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIO DOS SANTOS RIERA (CPF: 981.XXX.997-XX) em 24/05/2022 às 10:24:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/08/2020 - 17:56:35 e válido até 07/08/2120 - 17:56:35.

(Assinatura do sistema)

JOSÉ JOÃO TAVARES (CPF: 215.XXX.409-XX) em 24/05/2022 às 10:26:02
Emitido por: "SGP-e", emitido em 10/08/2021 - 12:33:20 e válido até 10/08/2121 - 12:33:20.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMTc3M18xNzczXzIwMjJfMjZCQkc5WTQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00001773/2022 e o código 26BBG9Y4
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


